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NILSA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO VELHO.

usando das atribuições que lhe confere a Resolução no 254/CMPV-91 — Regimento Interno,

FAÇO SABER que a CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

aprovou e eu FRANCISCO EDWILSON BESSA HOLANDA DE NEGREIROS, na qualidade

de Presidente, promulgo a seguinte:

RESOLUÇÃO:

Art. 1 0. O caput do artigo 1 0 da Resolução 610/CMPV-2017 de 30 de maio de

2017, passa a vigorar com a seguinte redação:

" Art. 1 0. Fica instituída uma Cota para o Exercício da Atividade Parlamentar no

valor mensal de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), destinada exclusivamente ao

ressarcimento de despesas relacionadas com a atividade parlamentar.'

Art. 20. Acrescenta o Art. 14-A à Resolução no 609/CMPV-2()17 de 29 de maio

de 2017, com a seguinte redação:

Art. 14-A. Fica garantido o Terço Constitucional de Férias aos Vereadores

deste Poder Legislativo Municipal, durante o recesso parlamentar definido no

caput do art. 57 da Constituição Federal e no art. 56 da Lei Orgânica do

Município de Porto Velho, o qual seraego no mês de janeiro de cada ano,

respeitado o cumprimento d 12 meses de efetivo exercício de mandato para a

sua concessão."
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Art. 30. Esta Resolução entra eno vigor na data de sua publicação, com efeitos

tinanceiros a paflir de 10 de janciro de 2022, revogando-se as disposições da Resolução no

628iCMPV-2019, de 13 de de 2019.

Câmara Muni pal de Porto Velho, de dezembro de 2021.
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"Promove a unificaçao das
normas quo tratam do
ressarcimento despesas
relacionadas com a atividade
parlamentar."

Conside,'ando que o parlamentar deve atuar de acordo com às
atribuições e direitos conferidos pela Constituição Federal, que alem de
legislar, devem fiscalizar as atividades do poder executivo.

Considerar'c:o que a veteança, também se pautam pelos p r incipios da
Admit"istraçáo Pública.

Considerando que a Câmara Municipal, deve tornes-er condçoes
necessárias para que os veceadores atuem em suas funções legais.

E considerando a nece r.•sldade de uniformi:.ar as regras geral? para o
ressarcimento mensal da despesa utilizada em alividade padar:ontar.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO VELHO,
no uso de suas atribuições que e conferida pe;o art. 23, inciso l, alínea da
Resolução 254;CMPV-91-reamento interno.

FAÇO SABER, qua a câmara municipal de Porto Velho, aprovou e eu

O MAURICIO F. R. CARVA[ HO, na qualidade Presidente a
seguinte

RESOLUÇÃO:

Da cota

Art. I C . Fica jrstltuido uma Cota para o Exercíc.:o da Atiwdade
Parlamentar no valor mensa R$9.000,CC (nove mil rea;sh. destinada
exclusivamente ao ressarcimento cie despesas relacionadas atividade
parlamentar.
I o ressarc;mcnto ocorfpra mediante dc vereador à Diretoria
Adrnimstrativa Enancoira da Câmara nu:nicfñl

Grupo de serviços

Art. 20. seráo test,arcidas as devesas relativas a.
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I — inforrnará o saldo da cota mensal ao vereador, devendo remeter cópia ao
gabinete, e certificará se o vereador ou seus assessores utilizaram diaria no
período que compreende a despesa a ser ressarcida, e encaminhara O
processo a Controladona para analise da documentação.
II — a Controladoria tera o prazo de cinco dias para apresentar manifestaçao
técnica da despesa, em parecer de conformidade ou não com esta resoluçao.
apontando a norma nao cumprida
III - em sendc em conformidade. o processo sera encaminhado para a
Presidência autorizar a despesa. e após para a Diretoria Financeira. que terá
o prazo de tres dias para providenciar o pagamento que sera na conta
bancana do vereador, obedecendo a ordem de chegada dos processos

o nos 
IV — 

termos 
em sendo 

do artigo 
em desconformidade, 

11 e parágrafo 'único 
o gabinete 

para apresentar 
do vereador 

justificativas. 
sera notificado

ou
regularizar as pendencias detectadas, nào prejudicando o pagamento das
despesas consideradas regulares
V — nác sendo apresentadas as justificativas, ou sanadas as Irregularidades,
ou apresentadas as justificativas e não acatadas pela Controlauorta Geral,
despesas em desconformidade serào glosadas. e podoráo ser contestadas
pelo padamentar atraves de requer,mento a presidêncta, que decidira quanto
ao seu pagamento

Art. 14 Realizado o pagamento ou nào, o p«ocesso sera encaminhado
à DAF para sua tramitaçao dos meses subsequentes, sendo arqujvado no
final do exercícto financeiro anual

Art. 15. Esta resoluçao obedecerá Legtslaçáo Eleitoral quanto a
Propaganda Eleitoral

Art. 16. Esta resolução entra em Vigor na data de sua publicaçao e
ficam revogadcs as resoluções 561/CMPV,'2012 E S69/CMPV/201 'u

Sala das Sessões, 29 de rnai0 2017
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